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Senhor Secretário,

Trata-se do relatório técnico preliminar sobre as contas anuais de governo do Município de Marcelândia,

referentes ao exercício 2023, elaborado com o objetivo de subsidiar a emissão do parecer prévio sobre as contas

prestadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, em atendimento aos arts. 31, 71, inciso I, e 75 da Constituição

Federal, ao art. 210 da Constituição Estadual, bem como aos arts. 1º, inciso I, e 26 da Lei Complementar n.º 269

/2007 (Lei Orgânica do TCE/MT) e aos arts. 1º, inciso I, 10, inciso I, 170, 172, 173, 185 e 187, §2º da Resolução

Normativa n.º 16/2021 (Novo RITCE/MT).

 

A equipe técnica não apontou irregularidades nas contas prestadas, mas opinou pela citação do Sr. Celso

Luiz Padovani, Prefeito Municipal, para que se manifeste sobre as recomendações propostas no relatório técnico. 

Desse modo, os autos encontram-se devidamente instruídos por esta Secretaria de Controle Externo e

aptos para o prosseguimento nos termos regimentais.

 

Em Cuiabá-MT, 24 de maio de 2024

 SERGIO HENRIQUE PIO DE SALES

SUPERVISOR

Para verificar a autenticidade da assinatura acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura/ e utilize o código YWVQ4J.
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